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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO:  

Registro de Preço de uniforme de competição para as equipes esportivas do Sesc em Minas. 

2. JUSTIFICATIVA:  

O Sesc em Minas oferece aos comerciários e à comunidade, equipes esportivas de alto 

padrão de excelência e qualidade, através do Sesc Escola de Esportes. A contratação se 

justifica pelo fato de os uniformes serem utilizados pelas equipes durante competições 

regionais e estaduais, garantindo conforto, segurança e padronização dos atletas, além de 

promover o nome da instituição. A licitação por meio de registro de preços se mostra a mais 

adequada para aquisição tratada neste termo, tendo em vista que não é possível prever a 

quantidade e os tamanhos dos atletas. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS UNIFORMES:  

3.1. Especificações de Tecido 

 

LOTE I – CONJUNTOS DE UNIFORMES PARA ESPORTES COLETIVOS 

Item Descrição / Especificação Quantidade 

01 

CONJUNTOS DE UNIFORMES PARA FUTEBOL / FUTSAL 

52 conjuntos 20 Camisas – Tecido Dry Fit premium, composição 95% PES e 5% 

PUE, UV, antialérgico, antibacteriano, hidrófilo, com absorção de suor, 

corte a laser e processo em sublimação profissional e/ou em degradê. 
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Gola em V. Escudo Patch emborrachado – 3D (termocolante), de no 

mínimo 6cm de diâmetro. 

18 camisas de jogadores de linha. 

02 camisas de goleiros devem ser de cor diferente das demais. 

20 Calções - Calção em tecido 92% Tactel e 8% Elastano com 

tratamento impermeável 50%.  Cadarço infinito. Escudo Patch 

emborrachado – 3D (termocolante), de no mínimo 6cm de diâmetro. 

18 calções de jogadores de linha. 

02 calções de goleiros devem ser de cor diferente das demais. 

20 pares de Meião - Meião com composição 49% poliamida, 34% 

algodão, 11% poliéster e 6% Elastodieno com elástico especial no 

punho e tornozelos, reforço no calcanhar e pé atoalhado. 

02 

CONJUNTO DE UNIFORMES VOLEIBOL MASCULINO 

18 conjuntos 

 

15 Camisas – Tecido Dry Fit premium, composição 95% PES e 5% 

PUE, UV, antialérgico, antibacteriano, hidrófilo, com absorção de suor, 

corte a laser e processo em sublimação profissional e/ou em degradê. 

Gola em V. Escudo Patch emborrachado – 3D (termocolante), de no 

mínimo 6cm de diâmetro. 

02 camisas para líberos devem ser de cor dominante contrastante das 

demais. 

15 Calções – Calção em tecido 92% Tactel e 8% Elastano com 

tratamento impermeável 50%.  Cadarço infinito. Escudo Patch 

emborrachado – 3D (termocolante), de no mínimo 6cm de diâmetro. 
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15 pares de Meião - Meião com composição 49% poliamida, 34% 

algodão, 11% poliéster e 6% Elastodieno com elástico especial no 

punho e tornozelos, reforço no calcanhar e pé atoalhado. 

03 

CONJUNTO DE UNIFORMES VOLEIBOL FEMININO 

18 conjuntos 

15 Camisas – Tecido Dry Fit premium, composição 95% PES e 5% 

PUE, UV, antialérgico, antibacteriano, hidrófilo, com absorção de suor, 

corte a laser e processo em sublimação profissional e/ou em degradê. 

Gola em V. Escudo Patch emborrachado – 3D (termocolante), de no 

mínimo 6cm de diâmetro. 

02 camisas para líberos devem ser de cor dominante contrastante das 

demais. 

15 Shorts Saia – Confeccionado em suplex, cós elástico e short interno 

de suave compressão. Aplicação da logomarca em silk.  

15 pares de Meião – Meião com composição 49% poliamida, 34% 

algodão, 11% poliéster e 6% Elastodieno com elástico especial no 

punho e tornozelos, reforço no calcanhar e pé atoalhado. 

 

LOTE II – JUDÔ (KIMONO) 

Item Descrição / Especificação Quantidade 

01 

Blusa:  confeccionada em Tecido Trançado Médio ou Pesado e Saia 

em Tecido Losango - 100% Algodão; reforços duplos de tecido no 

peito, costas e axilas; Gola em tecido com costuras 

alinhadas.  Gramatura do tecido máster entre 500 g/m² e 740 g/ m².  

100 unidades 
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Calça em sarja ou similar de 325g/m². 

- Aplicação da marca Sesc bordada, sendo: 

Frente: 10cm de diâmetro 

Costas: 20cm de diâmetro 

Cores: Branca e Azul 

02 

Faixa – De seis a dez costuras extras fortes, alinhadas com simetria 

precisa. 

Reforçada com enchimento especial e tecido branco embaixo de cor 

predominante para dar volume desejado. 

Enchimento interno com material resistente. 

Medidas - Largura: mínimo de 05cm e Comprimento: variando entre 

2,00m a 2,50m a ser definido pelo Sesc em Minas no momento do 

pedido. 

 

As faixas poderão ser solicitadas nas cores correspondentes à 

modalidade de acordo com a necessidade do Sesc em Minas. 

100 unidades 

 

LOTE III – KARATÊ 

Item Descrição / Especificação Quantidade 

01 KIMONO KARATE PARA KATA (APRESENTAÇÃO) 15 unidades 
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- Blusa e calça em tecido Lona K10 ou qualidade superior – 100% 

algodão, gramatura entre 620g/m e 670 g/m. 

Gola reforçada no pescoço com tecido extra para absorção do suor e 

maior durabilidade. 

Acabamento especial nas mangas da blusa e nas barras da calça 

com costuras alinhadas, proporcionando designer elegante e maior 

resistência. 

- Calça com passantes e cordão, travetada no gancho frente e trás, 

para garantir uma resistência maior nos movimentos. 

- Aplicação da marca Sesc bordada, sendo: 

Frente: 10cm de diâmetro 

Costas: 20cm de diâmetro 

Cor: Branca 

 

02 

KIMONO KARATE PARA KUMITE (LUTAS) 

- Blusa e calça em tecido Microfibra – 100% Poliéster, ou tecido sarja 

de 400g/m.  

45 unidades 
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Gola reforçada no pescoço com tecido extra para absorção de suor 

e maior durabilidade. 

Acabamento de alto padrão nas mangas da blusa e nas barras da 

calça com no mínimo quatro costuras alinhadas.  

- Calça com elástico e cordão. 

- Aplicação da marca Sesc bordada, sendo: 

Frente: 10cm de diâmetro 

Costas: 20cm de diâmetro 

 

03 

Faixa – De seis a dez costuras extras fortes, alinhadas com simetria 

precisa. 

Reforçada com enchimento especial e tecido branco embaixo de cor 

predominante para dar volume desejado. 

Enchimento interno com material resistente. 

Medidas - Largura: mínimo de 05cm e Comprimento: variando entre 

2,00m a 2,50m a ser definido pelo Sesc em Minas no momento do 

pedido. 

As faixas poderão ser solicitadas nas cores correspondentes à 

modalidade de acordo com a necessidade do Sesc em Minas. 

60 unidades 
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LOTE IV – TAEKWONDO 

Item Descrição / Especificação Quantidade 

01 

DO BOK TKD BRANCO 

- Blusa e calça em tecido brim médio – 100% algodão ou tecido sarja 

com 400g/m.  Silk nas costas escrito Taekwondo em Português e 

Coreano. Gola com enchimento especial e costuras alinhadas. 

- Calça com elástico e cordão. 

- Aplicação da marca Sesc bordada, sendo: 

Frente: 10cm de diâmetro 

Costas: 20cm de diâmetro 

Cor: Branca 

20 unidades 

02 

Faixa – De seis a dez costuras extras fortes, alinhadas com simetria 

precisa. 

Reforçada com enchimento especial e tecido branco embaixo de cor 

predominante para dar volume desejado. 

Enchimento interno com material resistente. 

Medidas - Largura: mínimo de 05cm e Comprimento: variando entre 

2,00m a 2,50m a ser definido pelo Sesc em Minas no momento do 

pedido. 

As faixas poderão ser solicitadas nas cores correspondentes à 

modalidade de acordo com a necessidade do Sesc em Minas. 

20 unidades 
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LOTE V – PARKA PARA NATAÇÃO 

Item Descrição / Especificação Quantidade 

01 

Parka para natação 100% atoalhada por dentro e tecido externo em 

microfibra. 

Com manga longa e capuz. 

Fechamento em zíper. 

Logomarca do SESC bordada com 10cm de diâmetro no canto 

superior esquerdo externo. 

Cor: A definir 

280 unidades 

 

3.2. GRADE DE TAMANHOS: 

3.2.1. LOTE I - CONJUNTOS DE UNIFORMES PARA ESPORTES COLETIVOS: 

o CONJUNTOS DE UNIFORMES PARA FUTEBOL / FUTSAL 

o CONJUNTO DE UNIFORMES VOLEIBOL MASCULINO 

 

CAMISAS  
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 Medidas da Camisa Esportiva 

Item Descrição Tolerância 

(cm) 

Medidas por tamanho 

04 06 08 10 12 14 16 P M G GG 

A1 

Comprimento 

do peito (2cm 

da cava) 

+1,0/-1,0 41,0 42,0 43,5 44,5 46,0 47,0 48,5 50,0 52,0 54,0 56,0 

B1 
Comprimento 

da cava 
+1,0/-1,0 18,0 19,0 20,0 21,5 22,5 24,0 25,0 26,0 27,0 29,0 31,0 

C1 

Comprimento 

da manga 

(incluindo o 

Debrum) 

+1,0/-1,0 23,5 24,5 25,5 26,5 27,5 29,0 30,5 32,0 34,0 35,5 36,5 

D1 

Largura da 

manga (2 cm 

da cava) 

+1,0/-0,5 14,0 15,0 16,0 17,0 18,0 19,0 20,5 21,5 22,5 23,5 24,5 

E1 
Abertura da 

manga 
+1,0/-0,5 11,0 12,0 12,0 13,0 14,0 15,0 16,0 17,0 19,0 20,0 21,0 

F1 
Comprimento 

posterior 
+1,0/-1,0 50,0 51,0 53,0 58,0 61,0 62,0 63,0 64,0 65,0 66,0 67,0 

G1 
Largura do 

decote  
+1,0/-0,5 10,0 11,0 12,0 13,0 14,0 15,0 17,0 18,0 19,0 20,0 21,0 

H1 
Caída do 

decote 
+0,5/-0,5 6,0 6,0 6,0 6,0 8,0 8,0 8,0 8,0 8,0 8,0 8,0 

I1 
Comprimento 

da gola 
+1,0/-0,5 14,0 15,0 16,0 17,0 18,5 20,5 21,5 22,5 23,5 24,5 25,5 
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J1 
Largura da 

gola 
+1,0/-1,0 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 

K1 
Comprimento 

frontal 
+1,0/-1,0 41,0 42,0 45,0 47,0 49,0 51,0 52,5 54,0 56,0 57,5 59,0 

 
Largura do 

Vivo 
+1,0/-1,0 0,7 0,7 0,7 0,7 0,7 0,7 0,7 0,7 0,7 0,7 0,7 

 
Largura do 

Debrum 
+1,0/-1,0 0,7 0,7 0,7 0,7 0,7 0,7 0,7 0,7 0,7 0,7 0,7 

 

CALÇÃO 

 

 Medidas do Calção 

Item Descrição 
Tolerância 

(cm) 

Medidas por tamanho 

04 06 08 10 12 14 PP P M G GG 

A2 

Largura da 

cintura 

(relaxada) 

+2,0/-1,0 54,0 56,0 58,0 60,0 62,0 64,0 65,0 66, 68,0 70,0 72,0 
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B2 

Largura da 

cintura 

(esticada) 

+2,0/-1,0 76,0 78,0 80,0 84,0 85,0 90,0 94,0 96,0 100,0 104,0 108,0 

 

Altura do 

Elástico da 

cintura 

+1,0/-1,0 4,0 4,0 4,0 4,0 4,0 4,0 4,0 4,0 4,0 4,0 4,0 

C2 

Largura do 

quadril 

(18cm da 

cintura) 

+2,0/-1,0 86,0 88,0 90,0 96,0 100,0 106,0 106,0 108,0 110,0 115,0 120,0 

D2 

Largura da 

coxa (2 cm 

do gancho) 

+1,0/-0,5 53,0 55,0 57,0 59,0 61,0 64,0 66,0 70,0 74,0 76,0 78,0 

E2 
Abertura da 

perna 
+1,0/-0,5 54,0 55,0 56,0 58,0 62,0 63,0 64,0 64,0 66,0 68,0 70,0 

F2 Entrepernas +2,0/-1,0 09,0 10,0 10,0 11,0 14,0 15,0 16,0 16,0 17,0 18,0 19,0 

G2 
Gancho 

frente 
+0,5/-0,5 21,0 22,0 23,0 24,0 26,0 28,0 29,0 30,0 31,0 33,0 35,0 

 
Gancho 

costas 
+0,5/-0,5 31,0 32,0 33,0 34,0 35,0 37,0 38,0 39,0 40,0 41,0 42,0 

 
Largura do 

Vivo 
+1,0/-1,0 0,7 0,7 0,7 0,7 0,7 0,7 0,7 0,7 0,7 0,7 0,7 

 
Largura do 

Debrum 
+1,0/-1,0 0,7 0,7 0,7 0,7 0,7 0,7 0,7 0,7 0,7 0,7 0,7 

 

MEIÃO 
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TAMANHO MEIÃO MEDIDAS  

INFANTIL Do número 27 à 36 

ADULTO Do número 38 à 44 

 

o CONJUNTO DE UNIFORMES VOLEIBOL FEMININO 

CAMISA 

TAMANHO CAMISA PEITO CINTURA QUADRIL 

PP* 76-83cm 60-67cm 84-91cm 

P 88-96cm 73-81cm 88-96cm 

M 96-104cm 81-89cm 96-104cm 

G 104-112cm 89-97cm 104-112cm 

GG 112-124cm 97-109cm 112-120cm 

*Modelo Baby Look 

 

SHORT SAIA 

TAMANHO SHORT SAIA ALTURA LARGURA 

PP 35,3 cm 33 cm 

P 36,8 cm 34,5 cm 

M 38,3 cm 36 cm 

G 39,8 cm 37,5 cm 

GG 41,3 cm 39 cm 

 

MEIÃO 

TAMANHO MEIÃO MEDIDAS  
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INFANTIL Do número 27 à 36 

ADULTO Do número 38 à 44 

 

 

3.2.2. GRADE DE TAMANHOS - LOTE II – JUDÔ 

KIMONO JUDÔ 

INFANTIL M2 – M3 – M4 

ADULTO JR – A1 – A2 – A3 – A4 – A5 

 

3.2.3. GRADE DE TAMANHOS - LOTE III – KARATÊ 

KIMONO KARATE PARA KATA (APRESENTAÇÃO) 

INFANTIL 00 – 0 – 1 

ADULTO 2 – 3 – 4 – 5 – 6 

KIMONO KARATE PARA KUMITE (LUTAS) 

INFANTIL 000 – 00 – 0 – 1 

ADULTO 2 – 3 – 4 – 5 – 6 

 

3.2.4. GRADE DE TAMANHOS - LOTE IV – TAEKWONDO 

 

DO BOK TAMANHOS 

INFANTIL 000 – 00 – 0 – 1 

ADULTO 2 – 3 – 4 – 5 – 6 

 

3.2.5. GRADE DE TAMANHOS - LOTE V – NATAÇÃO 

PARKA INFANTIL 
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Tamanho PP P M G GG 

Medida A 66 cm 72 cm 80 cm 87 cm 94 cm 

Medida B 44 cm  44 cm 50 cm 53 cm 56 cm 

Medida C 40 cm 45 cm 50 cm 55 cm 60 cm 
 

ITEM 09 - PARKA ADULTO 

Tamanho PP P M G GG XG 

Medida A 102 cm 107 cm 108 cm 109 cm 109 cm 109 cm 

Medida B 54 cm  57 cm 61 cm 65 cm 69 cm 73 cm 

Medida C 61 cm 66 cm 68 cm 69 cm 70 cm 70 cm 

 

 

 

3.3. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ETIQUETAS 

Todos os itens deverão conter etiqueta com identificação em tecido branco, afixada em caráter 

permanente e indelével na parte interna traseira. As etiquetas deverão informar a razão social, 

CNPJ e fabricante, composição do tecido, tamanho e modo de lavagem. 

 

4. AMOSTRA 
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4.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar 

as peças correspondentes ao lote arrematante. As peças podem ser do seu 

mostruário, desde que atenda as especificações desse Termo de Referência. Seguem 

peças a serem enviadas para cada lote: 

• Lote I: 

▪ Item 01 - 01 conjunto completo tamanho M com meião adulto; 

▪ Item 03 - 01 conjunto completo tamanho M com meião adulto; 

 

• Lote II - 01 kimono completo e uma faixa de 2,70mt; 

 

• Lote III: 

▪ 01 kimono karatê para Kata completo e uma faixa de 2,70mt 

▪ 01 kimono karatê para Kumite completo e uma faixa de 2,70mt; 

 

• Lote IV - 01 Do Bok TKD completo e uma faixa de 2,70mt; 

 

• Lote V - 01 parka no tamanho adulto M; 

 

4.2. A amostra deverá ser entregue no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

data da convocação do Pregoeiro, para análise quanto à qualidade dos produtos e à 

compatibilidade com as especificações do Edital e anexos. 

4.3. O licitante terá apenas uma oportunidade para apresentar sua amostra. Se estiver fora 

das especificações o licitante será desclassificado. 

4.4. Juntamente com a amostra, o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

deverá fornecer laudo ou certificado que comprove a composição técnica solicitada nas 

especificações deste termo de referência, que são: Composição e gramatura dos tecidos.  
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4.5. As amostras reprovadas estarão disponíveis para a retirada junto a Comissão de 

Licitação, podendo ser descartadas, caso não sejam retiradas, após 10 (dez) dias úteis 

contados a partir da reprovação, não cabendo nenhuma indenização ou compensação 

financeira. 

4.6. Critérios que serão avaliados na amostra: 

a) Tecido e gramatura; 

b) Costuras e acabamentos em geral – serão avaliados o alinhamento, os pontos e a 

precisão; 

c) Aplicação e qualidade da sublimação (Lote I)  

d) Bordados (Lotes II, III, IV e V). 

4.7. A amostra aprovada não será considerada item fornecido e ficará retida no Sesc em 

Minas para comparação no momento do recebimento. 

 

5. LAYOUT 

Para o Lote I, após a assinatura do instrumento contratual, a contratada deverá realizar uma 

reunião de kick-off com o Sesc em Minas para alinhamentos iniciais sobre o layout. Após a 

reunião, a contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para apresentar o layout. O 

layout deve ser apresentado em arquivo formato PDF, contendo a imagem ilustrativa da 

proposta para análise e aprovação da contratante.  

O Sesc em Minas terá o prazo de 03 dias úteis para aprovar o layout e propor novos ajustes, 

se necessário. Podem ser solicitadas até 02 correções por layout enviado. 

O Sesc em Minas poderá solicitar ao licitante até 02 layouts diferentes por ano. 

 

6. PRAZO DE ENTREGA E PRAZO DE VIGÊNCIA:  

6.1. Prazo de entrega: 45 dias consecutivos  
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6.2. Os prazos de entrega serão contados da data de envio do Pedido ao Fornecedor pelo 

Sesc em Minas para o e-mail fornecido na proposta comercial. O fornecedor deverá realizar 

a confirmação de recebimento do e-mail em até 2 (dois) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no Edital e na Ata de Registros de Preços. 

6.3. Para o Lote I, cada conjunto dos itens 01, 02 e 03 deste lote deverão ser entregues e 

armazenados, separadamente, em sacola confeccionada em lona e fechamento em zíper, de 

acordo com o tamanho solicitado. 

6.4. O quantitativo de cada item, bem como o tamanho a ser confeccionado, será informado 

conforme demanda. 

6.5. Prazo de vigência da ata de registro: 12 meses, contados da assinatura, com 

possibilidade de prorrogação até 60 meses, desde que os preços se mantenham vantajosos, 

nos termos da Resolução do Sesc nº 1.252/12 e alterações posteriores. 

6.6. Os quantitativos iniciais serão reestabelecidos a cada prorrogação. 

7. LOCAL DE ENTREGA 

7.1.  Centro de Distribuição do Sesc (CD) – Rua Odete Rodrigues de Oliveira, n° 180, Bairro 

Letícia, Belo Horizonte/MG, CEP 31065-640, em horário a ser definido pelo Sesc/MG. 

8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:  

8.1.  No ato de entrega do objeto, o fornecedor deve apresentar documento fiscal válido 

correspondente ao fornecimento. 

8.2.  O fornecedor contratado deverá entregar os produtos embalados individualmente, em 

sacos plásticos transparentes com a etiqueta visível evidenciando o tamanho da peça ou com 

outra forma de indicação visível, e transportados em caixas com a identificação do produto e 

a quantidade. As caixas deverão conter peças similares em relação a modelo e tamanho. 
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8.3.  Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 

8.4.  O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos produtos 

entregues com as especificações constantes do Edital, proposta e amostra aprovada, e sua 

consequente aceitação, ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório. 

8.5. Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, o fornecedor 

será acionado para recolher e substituir o material no prazo indicado pelo Sesc em Minas. 

Todos os custos decorrentes de substituição ou troca, serão arcados pelo fornecedor. 

8.6. O Sesc em Minas reserva-se no direito de efetuar, aleatoriamente e eventualmente, 

análises laboratoriais dos produtos entregues ao longo da vigência da Ata de Registro de 

Preços, a fim de verificar se os produtos mantêm o padrão quando da análise das amostras. 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

9.1. O pagamento será efetuado de acordo com a data de emissão da nota fiscal, seguindo 

dos seguintes critérios após o atesto da nota fiscal: 

9.1.1. As notas fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 

05 do mês subsequente; 

9.1.2. As notas fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 

15 do mês subsequente; 

9.1.3. As notas fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas no 

próximo dia 25; 

9.2. A nota fiscal somente será liquidada após o recebimento definitivo.  

9.3. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção 

monetária.  

9.4. O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão 

aceitos boletos ou outra forma de pagamento. 
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9.5. Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na nota fiscal e deverão ser da 

mesma titularidade da Contratada.  

10. GARANTIA DOS PRODUTOS 

10.1. É obrigação da Contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de 

garantia do objeto, tendo em vista o direito assegurado pela Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa 

do Consumidor). 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  

11.1. Optou-se por realizar a licitação por menor preço por lote, para padronizar as cores, 

cortes e tecidos preservando a harmonia dos conjuntos.  

 

12. REAJUSTE 

12.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser reajustada conforme as regras previstas na 

minuta contratual pelo índice: Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M).  

 

13. GESTOR DO CONTRATO 

Gerente de Esporte e Recreação. 

 


